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PORTARIA N° 1/2020

Estabelece a programação financeira e o 
cronogram a de execução mensal de 
desembolso para o exercício financeiro de 
2020, do Poder Legislativo de Pitanga-PR.

A PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE PITANGA, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, CONFERIDAS PELO ARTIGO 27 DO- 
REGIMENTO INTERNO, •

R ES O LVE

Art. 1° Em cumprimento as determinações emanadas no Artigo 8.° da Lei Complementar n°. 
101/2000, fica estabelecida, a programação financeira e o cronograma de execução mensal de 
desembolso, para o exercício financeiro de 2020, na forma do Anexos I e II da presente portaria.

Art. 2° Para fins de cumprimento desta Portaria para o exercício de 2020 será considerada a 
despesa efetivamente empenhada. '

Art. 3° A programação financeira composta pelos Anexos I e II desta poderá ser alterada ao 
longo da execução para ser adequada às alterações que se fizerem necessárias.

Art. 4° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 de 
janeiro de 2020. . '

Pitanga, 07 de janeiro de 2020.

http://www.pitanga.pr.leg.br
mailto:camara@pitanga.pr.leg.br
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GAMARA MUNICIPAL DE PITANGA

. ANEXO I

Artigo 8° da LC n° 101/2000
Cronograma de Execução Mensal - Programação Financeira - 2020

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Acumulado/Atual

INTERFERÊNCIAS FINANCEIRA 4.488.000.00 449.000,00 449.000,00 449.000,00 349.000,00 349.000.00 349.000,00 349.000,00 349.000,00 349.000,00 349.000,00 349.000,00 349.000,00 4.488.000,00

CÂMARA MUNICIPAL 4.488.000,00 449.000,00 449.000,00 449.000,00 349.000,00 349.000,00 349.000,00 349.000,00 349.000,00 349.000,00 349.000,00 349.000,00 349.000,00 4.488.000,00

Repasse do Executivo 4 .488 .000,00 449 .000,00 449 .000.00 449 .000,00 349 .000,00 349 .000,00 349 .000,00 349 .000,00 349 .000,00 349 .000,00 349 .000,00 349 .000,00 349 .000,00 4 .488 .000,00

T O T A L  . 4 .488.000,00 449.000,00 449.000,00 449.000,00 349.000,00 349.000,00 349.000,00 349.000,00 349.000,00 349.000,00 349.000,00 349.000,00 349.000,00 4.488.000,00

Pitanga - PR, 07 de Janeiro de 2020.

Eloy dè^ rd o c  Ottoni PotttosW 
Presidente

http://www.pitanga.pr.leg.br
mailto:camara@pitanga.pr.leg.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE PITANGA

ANEXOU .

Artigo 8° da LC n° 101/2000
Cronograma de Execução Mensal de Desembolso - 2020

CONSOLIDAÇÃO GERAL

Desp. Fixada Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Acumutado/Atuai

DESPESAS CORRENTES 4.098.000,00 331.500,00 331.500,00 331.500,00 331.500,00 331.500,00 331.500,00 391.500,00 331.500,00 331.500,00 331.500,00 331.500,00 411.500,00 4.098.000,00

CÂMARA MUNICIPAL 4.098.000,00 331.500,00 331.500,00 331.500,00 331.500,00 331.500,00 331.500,00 391.500,00 331.500,00 331.500,00 331.500,00 331.500,00 411.500,00 4.098.000,00

Pessoal e Encargos Soçiaís 3.636.000,00 293.000.00 293.000,00 293.000,00 293.000,00 293.000,00 293.000.00 353.000,00 293.000,00 293.000.00 293.000,00 293.000,00 373.000,00 3.636.000,00

Outras Despesas Correntes 462.000.00 38.500,00 38.500.00 38.500,00 38.500,00 38.500.00 38.500,00 38.500,00 38.500,00 38.500,00 38.500,00 38.500,00 38.500,00 462.000,00
, ::ac7ií^ãao'.00 1.' 663.0100,00 &Í . . 743.6ÕOj0O

Desp. Fixada Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Acumulado/Atual

DESPESAS DE CAPITAL . 390.000,00 57.500,00 57.500,00 107.500,00 107.500,00 10.000,00 10.000,00 0,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 0,00 390.000,00

CÂMARA MUNICIPAL 390.000,00 57.500,00 57.500,00 107.500,00 107.500,00 10.000,00 10.000,00 0,00 10.000,00 . 10.000,00 10.000,00 10.000,00 0,00 390.000,00

Investimento 390.000,00 57.500,00 57.500,00 107.500,00 107.500.00 10.000,00 10.000,00 0.00 10.000,00 10.000.00 10.000,00 10.000.00 0,00 390.000,00

.  . . 10 000.00

T O T A L 4.488.000,00 389.000,00 389.000,00 439.000,00 439.000,00 341.500,00 341.500,00 391.500,00 341.500,00 341.500,00 341.500,00 341.500,00 411.500,00 4.508.000,00

-urdes Ottorif 
Presidente

Pitanga - PR, 07 de janeiro de 2020.

http://www.pitanga.pr.leg.br
mailto:camara@pitanga.pr.leg.br
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PORTARIA 788, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2019

Conceder férias à servidora Sandra Chaicoski, matricula 
n2 503711 no cargo de Agente Comunitário Saúde PSF 
(40 horas), referente o período de 2018/2019, nomeada 
através do Concurso para Emprego Público - Contrato n^ 
104/2005.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PITANGA, ESTADO DO 

PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO -  O requerimento da Servidora.

RESO LVE

Art le  CONCEDER à seividora SANDRA CHAICOSKI, matrícula 503671, portadora do RG
88996070 SSP-PR, CPF n^ 064.116.179-45 PR, FÉRIAS, por 20 (virite) dias do p e rd o  de

2018/2019 (Concurso para Emprego Público ■ Contrato ns 104/2005) no cargo de AGENTE 
COMUNITÁRIO SAUDE PSF (40 HORAS), conforme Lei do CLT ■ Consolidação das Leis de
Trabalho, a contar de 06 de janeiro de 2020,

Alt. 2S Decorrido 0 prazo descrito no artigo 12, a servidora deverá apresentar.se ao trabalho 

no dia 27 de janeiro de 2020.

Art, 32 Esta Portaria entra em vigor na data de s t^  Ptit|sação.

Prefeitura Municipal de Pitanga, ei \  l | d9clezeAibro de 2019,

Marcelo Mayr ior 
Secretário Geral deCoordei aça 

Decreto nS 221/2(

Elis Regina Locatelle
Diretora do Depto, de Recursos Humanos
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A PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE PITANGA, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, CONFERIDAS PELO ARTIGO 27 DO 
REGIMENTO INTERNO,

Alt, 1“ Nomear a Comissão de Licitação da Câmara de Vereadores, de Pitgi 
vigência até 31 de dezembro de 2020, assim composta:
Presidente: Margarett Martins de Oliveira .
Membros: Angela Cris^na Pereira

■ Caroline Buchmann Dias
Jocimara Taborda Leal

Art, 2“ Conceder aos servidores efetivos gratificação pelo exercício de função ■ GF-5, de acordo 
com a Lei n“ 2071, de 28 de junho de 2017, observando-se o inciso III do § 3' do art. 27 da 
mesma, ■ '

Alt, 3** Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

Pitanga, 08 de janeiro de 2020,

Eloyde Lilrces 
Presidente
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